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Torna-sc públieo quc a Seeretaria Munieipal de INFR A-ESTR UTURA, realizará Dispensa tle

Licitação em razão do VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na

hipótese do artigo 75, inciso I, nos termos da Lei 14.133, de 1" de abril de 2021 e demais legislações

aplicáveis.

DA F'ORMALIZAÇÂO DE CONSI.]LTAS E ESCLARECI}IENTOS

E-mail : licitacao{a)vârzcsalesrc.cc.sor,,br

I - DO OB.IETO

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa

vísando a Contratação de serviços para desobstrução e limpeza de canais para escoamento de água

em várias localidades do Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Infraestrutura,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e

seus anexos.

2 - Di\ PARTI(]IPAC]ÃO NA DISPENS.\

2.1 - Poderão participaÍ desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exigências, especiÍicações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo e seus Alexos.
2.2 - Será concedido tÍâtamento favorecido paÍa as pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e ernpresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementu n' 12312006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1 - que neo atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitrgão e seus anexos;

2,3.2 - estrangeiros quc nâo tenhâm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçâo e responder admínistrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do antcprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra. sewigos ou fomecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa fisica oujuridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi impostat

d) aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entídade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrâto, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro

de 197ó, concorrendo entre si:

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do aviso, tenha sido

condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integÍantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.3.4 - Organiztções de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 46 120 l4-T CU-Plenário); e

2.4 - Poderâo participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País, que atuem no râmo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado

destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n'48, inciso I da Lei

Complementar no 12312006, com a redaçâo dada pela Lei Complementar n" 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4", da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de

pÍeços, na forma deste item.

3.2 - O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminharii

através do e-mail lici 1ârzeââ ce. r'.br ou ainda de forma presencial ou via postal, a

proposta de preços, com a descrição do objeto e o pÍeço, ate a datâ e o horário estabelecidos para

recebimento.

3.2. 1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal e na sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado

Luiz Otscilio Correia, 153 - Centro, Várzca AlegreiCE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs

às 14:00hrs em diâs úteis até o dia 0!-dÊ--g.b$ 2924 ou enviadas através do s-meil
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licitacaoía-'varzeaa leqre,ce.gov. br. ate a mesma data, apos esse prazo, o processo estará encerrado
para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE
garanta o andamento do pÍocesso de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na propostâ, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos prer,idenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços ou na enfiega do produto.

3.4. I - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro
pÍetexto,

3.5 - A apresentação das propostas impliea obrigatoriedsdc do eumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispôc o Termo de Refcrênciai Projeto base e este Aviso de

Dispenso de Lieitação, assumindo o pÍoponente o cornpromisso de exeçutar os servigovt'orneoeÍ os

produtos no§ seus termos, bem eomo de fomeeer os meteriais, equipamentos, fenamentas e utensllios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeia execução contÍatual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

.I . DO RE(]E,BIMENToS D S PROPOST,{S DE PRECOS

4.1 - O Agente de Contratsção e sua cquip€ de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

contrer na parte exteÍna os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE - Secretaria de tnfraestrutura

Dispensa de Licitsção n' 2024.03.26.1 .

Proposta de Preços

Razâo Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final
da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5,1 ' O ritério de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do ohjeto.
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5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.I - Neste caso, será encamiúada contraproposta ao lornecedor que teúa apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhoÍ propostra com preço compativel ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem

de elassificaçâo, quândo o primeiro colocado, mesmo após a negoeiação, for desclassificado em razâo

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para I contÍatâçào,
5.3,3 - fJm qualquer oaso, conelulda a negociação, o resultado seú registrado na atâ do procedimento

da Dispensa,

5,4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.I - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
5.5.3 - apresentaÍ preços inexequíveis ou peÍÍnaneceÍem acima do preço máximo definido para a

contratrção;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.ó - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setentâ

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4o do art. 59 da Lei
14.1f312021 e da Instrução Normativa SEGESME n'7312022.
5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja pÍoposta for infenor a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

5.9 - A proposta Íinal deverá ser apresantada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotaçôes altemâtivas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável tecnico do proponente devidamente
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.
5.9.I - Não serão aceitas pÍopostas sem a assinatura do representante legal e do responsável tecnico
do proponente devidamente identificado.
5. l0 - Prazo de validade úo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
apÍesentação.

5 lt - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no
resp€ctivo orçamento básico

Rua Dep. Luiz Otactllo Correi,. ,53 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Vârzea Ategre/CE
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5. l2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamentds) detalhado(s), contendo a especificação

do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o pÍeço total, em algarismo

e preço GLOBAL do orçamento, cronogÍama fisico-Íinanceiro, demonstrativo de taxa de Beneficios

e Despesas lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composiçào de todos os

eustos unitários dos serviços, dêvendo tais planilhas e composigões serem assinedas pelo responsável

técnico do emprese proponente, rob oenu de tlesclrusificrcflo tla mcsmu

5. l2.l - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e
quântidâde, conforme itern anteríor, deverão ter seus itefls e quônütativos idênticos aos apresentâdos

nas planilhas fomecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido

ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicação do preço unitrlrio pela respectiva quantidade.

5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, @
(sessenta) dirs, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da

validade da proposta por igual prazo.

5.14 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5.15 - Apos a apresentação da proposta não cabeá desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

5.1ó - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuÍação de uma proposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.l7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6 - DA IIABILITACÃO

ó. I - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais

bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

ó.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;
b) RegisÍo comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado naJunta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercicio;
d) Decrcto de autorização, em se trahndo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir

Rua Dep. Luh Otacíllo Correla, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CÉ
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6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de ínscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municípal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6,1.3 - Qualificaçlo Econôúico-Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e demais danonstrações conüíbeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a. I ) A documentação exigida acima estará resÍita ao último exercício social, no caso de empresas

constituidâs há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribüdor da sede do licitante.

6.1,4 - QualiÍicaçIo Técnicr

at OUaUneaeao Ésruc
ê,1) ApÍ€rcntasão de profl$ional. devidamente regirtrado ns sonrclho protiscionBl eompet€nle.

detentor de atestado de rerponsabilidede téeniea por exeeugâo de obra ou servigo dê eafficterlttieas

scmclhantec, para {lns dê eontretaçâo.

b) Oualifi cacão técnico-oleracional:
b.l) Certidã(ões) ou atestedo(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quc demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional eqüvalente ou superior.
c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a

realização do objeto da licihçâo, bern como da qualificação de cada membro da equipe técnica que

se rcsponsabilizará pelos trabalhos, mediante declaÍação formal.

c.I ) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitação, e serâ admitida a sua substitüção por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
d) Registro ou inscrição na enüdade profissional competente.

e) Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condiçôes locaís
para o oumprimento das obrigações objeto da licitaçâo.
f) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

I â.p

à,
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6.1,5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a paíir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
)O«m, do Art. 7o da Constituiçâo Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas especÍficas,

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que respondeÍá pela veracidade das

informações prestâdas, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a empresa pa.rticipante integre gnrpo econômico, os documentos de húilitação deverão

ser apresentados em seu próprio nome, Não será aceita documentaçâo ÍefeÍenle à outra empresa, âindâ
que integrante do mesmo gnrpo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declaÍado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no

máximo, 90 (noventa) dias, contâdos até a data da realizagão da contratação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1,7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
perticipâção, especialmente quanto à existência de sançíIo que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, omitido via intemet no sítio do !!!p1@!!!q
anf.aoos.tcu.sov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sançâo, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condiçâo de participação.
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá,rios à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o Íbmecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
ó.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinÂda a esclaÍecer ou a complementar a instrução processual.
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não compÍovar sua habilitação, seja por não apÍesentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenúJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classiÍicação, até a apuraÇâo
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o fomecedor será habilitado
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7 - DA CONTRATACÃO

7.1 - Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente .

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 021[3!9§)_@-1!@§, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/CaÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

7.2. I - Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio

eletrônico (e-mail), paÊ que seja assinado e devolvido no prazo de 02 dois dias útei a contar da

data de seu recebimento.

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.

7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente podeni ser pronogado I (uma) vez, por igual período, por solicitaçâo justificada do

adjudicatrírio e aceita pela Administração.

7-3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instnrmento equivalente, emitida à empresa adj udicatária,

implica no reconhecimento de que:

7.3. I - A referida Nota estii substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133, de 2021 .

7.3.2 - A contÍatada se vincula a sua pÍoposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e s€us an€xos.

7.3.3 - A contÍatada reconhece que as hi$teses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei no l4.l33l2l e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até 3l de dezembro de 2024, contados a partiÍ da sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n" 14.13312021.

7.5 -O prazo para execuçâo da obra/serviço será de 03j!4fo).ry, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviços expedida pelo Contraunte.

8 - DAS SANCÔES

8. I - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n"
14,13312021, garantida a pÍévi! e ampla defesa.
8,2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infraçôes discriminadas no art. 155 mencionado no
item anteríor ficará sujeito, sem pÍejulzo da responsabilídade civil e uiminal. às seguintes sanções:
a) Advertência, pela ínfraçâo do inciso I do citado aÍtigo 155, quêndo não se justificer a imposição
de penalidade mêis gÍavc;
b) Multa de ate l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CLp: 63,540-000 - várzea Alegre/CE
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c) Impedimento de licitar e contraüar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll
ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o Íesponsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Públíca;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgâos de controle,
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoÍ de pagamento

eventuálmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da geÍantia prestada, quando houver, ou será cobÍada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçào integral do dano causado à Administração Pública,
8.6 - A penalid«le de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 ,53 - centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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9. DAS DISPOSICÔES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre-

@enoDiáriooficialdosMunicípiosdoEstadodoCeará_APRECE.
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a administração poderá:

9.2. I - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9,2.2 - Fixar prazo para quc possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

somB€t€nt€ da Adminiffraçâo ns resp€stiva notiflsagão,
9,5 - Caberâ e0 Í'ornesedor aoompanhar ec operaçõ€s, fleando responsávsl pelo ônus deeorente da
perda do negócio diante da inobcervâneia dc quairquer menssg€Rs Emitidas pelâ Adminifltrasão 0u
de sua d€seonexã§,

9.ó - Não havendo expcdiente ou oeomendo qualquer fato supelenlente que irnpeça a rcalização dr.r

certame na data marcada, a sessâo será automatícamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horáLrio anteriormente estab€lecido, desde que não haja comunicação em
contrário. q
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9.7 - Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contâgem de tempo e registÍo no Sistema e na

docum entâção relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enos ou tàlhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitagão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da

Administraçilo, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de pÍeparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou dernais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9- l3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administragão Municipal, nos termos da legislaçâo
peninente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes destc Aviso de

Dispensa de Licitação seú o da ComaÍca de Yárzea Alegre/CE.

10 - DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projetos

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

EI

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestnrtura

Rua Dep. Luíz OtacíLío Correía, ,53 - Centro - CEp: 63,540-000 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

Várzea Alegre/CE, 26 de rnaÍço 2024.
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A\EXO I

PROJETOS

Rua Dep. Lulz Otaclllo Coffet4 ,53 - CentÍo - CEP: 6j.S4o-ooo - vânea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"



Gov€Íno do
vÁnzu ALEcRE

Itt:tÍonI,tt, llEst;ntltvo E l:spE(:tucncôEs'l'Écllc',ls

OBJETO:
O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços de DESOBSTRUÇÀO E LII\,ÍPIIZA DE
CANAIS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA EM VÁRIAS LOCALIDADES DO MLTNICÍPIO DE
VÁRZEA ALEGRE.CE.

PROJETO§:
A execução da presente obra deverá obedecer a íntegral e rigorosamente aos projetos, especiÍicações e

detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas âs características necessárias a perfeita execuçâo

dos serviços.

NORJ}ÍAS:
Fazem parte integÍante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que teúam relação com os servigos objeto do

contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência tecnica e

administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidâde técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engeúaria e Arquitetura - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - (CAU).

MATERIAIST MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO§:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de

modo a reunir uma equipe homogênea, que essegurem o bom andamento dos serviços, Deverá ter no
canteiro todo o equipamento mecâníco e fenamental necessários para o desempenho dos servlços.

DISPOSIÇÓES GERAIS:
Estas especificações têm por objetivo estabeleceÍ e determinar condigões e tipos de materiais a serem
empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião
da obra. Qualquer discrepância entÍe estas especificaçôes e os projetos a dúvida será dirimida pela
fiscalDação.

I,OLIMEEZAI

l,l IIMPEZA MECANIZADA DE CANAI§: A derobrruçâo e limpera deverá ser exeeutâdâ eom
e§€avsdsira hidráulisa de eepeeidede que atenda a0 §cryiço soliEitado, eom o euxtlio einda de um
servente para auxiliar em pequenas retiradas. Deverão ser retirados vegetação, árvores, lixo, entulho,
etc. que venham a prejudicar o escoamento das águas. O serviço é de ínteira responsabilidade da
CONTRATADA, e, sendo este executado de forma que a fiscalização não aprove, o mesmo será refeito.

ffi 
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oBRAr DESOBSTRUÇÀO E LIMPEZA DE CANÀIS PARA ESCOAUTNTO Or ÁCUl
LOCAL! VÁRTAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE.CE

@),,
pnEFEtruRA Mut{tctpal oE vÁRzEA aLEGRE.CE

cfl PJ! (MF): 0r.53e.27310001.5E
RUA DEpuraDo u.,tz oÍacíuo coRRErÀ lir - cE Íf,o. cEp: 63,5{0-000

vÁRzEA aLEoRE

t,0 LTMPSZA
l.l LIMPEZA MECÀNZADA DE CAN'AIS t\4.2 27óUr,00

J600 00 6.00 27600.00

ALEG 1't,: DE

frIEMoRIÁL, DE ( o

O'TDE t'

CREA
RNP ÍTI3 148355
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PBEFETURA Murtopa! oE vÁazEÂ aiGRE-cE
CXPJ: (Mf l; l},.530.273loor-5!
RUÂ oEputÂDo t utz oÍÀÉíuo coiRaÀ I 
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, cEürFo . cEp r 6!.í0&v^RzEl ÂLEctr

OBRA:
LOCAL:

DEsoBsrRUçÀo E LrMpczÀ DE cANÀrs pARÂ EScoAMENTo DE ÁcuÀ
vÁRIAs LocALTDADEs Do MUNtclpro DE vÁRzEA ALEGRE-cI

(:OMP. OI . LTMPEZA lz lrir D[ cÀNAts - M2

EQIMAMENTO§ (CHORARIO)

ro?tt BSCAVADE|R^ mRÁuLIcA (cHp)

MAO DE OBRA
12543 SERVENIE

Unitladc

H

CoeÍicie
nlc

0.(x)50

H 0.1000

PÍaço

78t,1126
To(al:

18.461X)

Tolâl:
Tolrl Silrplei:

Eocargos Sociairi
Vrlor BIrl:

Vrlor Gerel:

Totnl

122+

1.t221

1.8{ô0
t.8460

3,27

INC'LUSO

0,00
327

vÁnz,tl euecnrcE, FEvEREIRo D!: 202{

#
Er& CÍYll

CREA 532?7/CE
nm o0t lt48rss
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PREFE|TURA MUÍucrpat DE vÁRzEA arEGRE.cE
CNPI: (MF!: 07.539,27310íJíJt-58
RUA oEpurADo rurz oÍacÍuo coRREra, 153 . cENTRo - cEp: 63.54G000

OBRA:
LOCAL:

DESOBSTRII(- O E LI}ÍPEZA DE CANAIS PARA ES(]OANIENTO DE A(
vÁRrAs LoCALTDADEs no muxtcÍpro DE vÁRzEA ALf,cRE-cE

COD DESCRIÇÃO
Desperar Indiretas

AC Administração Central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02

R Riscos 0,50

Benefício

S+G Garantia./seguros o 1,

L Lucro 6,64

BDI =

BDT : 1

I Impostos l3,l 5

PIS 0,65

COFINS ) 00

rss 5 00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50
'TOTAL DOS IN'TPOSTOS l3 l5

29 77o/o

RZf,A AI,EGRf,-CE, Ff,VERIiIRO DE 2024

J

('oMPOSI( Dl: BDI - SIIRVI(]OS COM DHSONf,RA

{t + AC+s + R + 6)(1 + DF)(t + L)
(1 -r)

148355



@)
PRIfETTUXA MUNrcIPÂL D: VÁiZEA ALIGRE.CE

Ct{Pr: lMF,: 07.539.27rlmot.5a
iua orrura@ lutr oÍAcíuo coiictA, ú9 - crNÍio - ctP! íú.5,loooovARzEA ALToRE

OBRA:
LOCAL:

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE CANAIS PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA
vÁRIAs LocALIDADES Do 1{UNIciPIo DE vÁRZEA ALEGRE-cE

ENCARCOS SOCI.{IS

APLICÁVEL .{O SALÁRIO/HORAS

0.00

0,00

8.33

0.05

0 56

0 00
() 0x

9.33

0 03

A4
A5

u

ADA)
TABELA 028.I

cÓDIGO DESCRIÇÃO
HORISTA 9/o MENSALISTA %

GRTiPO A
AI tNss 0.00 0,00

1.5()A2 SESI I.50
A3 SENAI 1,00 1,00

0.20 0-20INCL{
SEBRAE 0,60 0.60

A6 Salário Educação 2.50 2.50

A7 §cguro Contra Acrddfiêr d0 'l'rsbalho 3,00 3,00

AE r.n0FCTS n.00

AS SECON(I 0,00 0,00

ló,80ENCARGOS SOCIATS 8ÁStCOS 16,80

CRUPO B

B] Rcpouso Semanal Rçmunerado 17.E5

82 Fcriados 3,71

B3 Au\il io - Edermidad€ 0.87

B1 I3'SALÁRIO I 1.03

u5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74

B7 DL{S DE CHUVA l-59
Btt AT-IXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.1 I

B9 FERIAS GOZADAS 12,35

BILI SALÁRIO MATERNIDADE 0.0.1

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 48,.16 19,ü
GRI'PO C

CI AVISO PRÉ!'IO INDENIZ ADO 5.5 2 t. t7
('2 A\1SO PRÉ!'IO RABÀLTIADO 0,13 0.10
('3 FÉRIAS INDENIzADAS |.72 1.30
(4 DEPÔSITO DE RECI§ÁO §/ JUSTA C]ÂU§A 2.n7 2.17

c'5 tNDENTZÂÇÀO ÂDICtONAL 0..1(r 0,35

c }:NCARGOS SOCIAI§ S/ INCIDêNCIA DE A 10,r0 8.(})
CRT]PO D

DI REINCIDÊNCIAS DEGRUPOA SOBRE GRIJPO B I,t2 1)lr

t)2
REINSCIDÊNCIA DE CRUPO A §OBRE AVISO PRÉVTO TRAEALHÀDO E

REINCIDÊNCIA DO FGT§ §OBRE AVISO PRÉJVIO INDENIZADO
0.46 0.35

r) REtN(:IDÊNCIAS DE UM CRUPO SOBRE O OUTRO 8,58 taq
TOTAL (A+B+C+D) 8,r.4.t 41,48

#
E!r. CiYll

CREA-532??/cE
iNP oót1148355

m ÍrflrlTrarlit-
GRUPO A

AI INSS 0,00 0.00
A2 S ESI 1,50 1.50
Á3 SENAI 1.00

-

0.66

Â§E ts'r

t.ool
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PRE'fM.lf,A MUNICIPAI DE VÁRZEA ÂIIGRE{!
C'{PJ: (Mr}: 07.s39.2ryoo0r.5r
iua Dlrrr Do lutt oÍMuo coiiltA, út. clNÍio, c!p! ct,]to.oooYÁnztl lucnr

|,

OBRA;
I,OCAt,:

DE§OBSTRUÇÂO E LIMPEZA DE CANATS PARÁ ÊSCOAMENTO DE ÁGUA
vÁRlAs LocALIDADES Do MT,NIcIPIo DE vÁRzEÂ ALEcRE.CE

A.t INCRÀ 0.20 0.20
AJ SEBRAE 0.60 0.60
A6 §alário Educação ) §ít

A7 Ssguro Contra Acidentes dc Trabalho 3.00

Ail FCTS 11.00 8,00
sE(:oNcl 0,00 0,00

tó,80 16,80

En*CARGOS SOCIAIS

APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

TOTAL

(;RUPO I'
BI Repouso Semanal Renruncrado 17,85 (_).00

B2 Fcriados 3.71 0.()0
t]l Auxil io . Enfermidade 0.1í 7 ().66

B] I lo Salário I1.03 1r.33

B5 Lic.ooça Patemidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justifiçadas 0.74 0.56
B7 Dias de Churas I.59 0.00
B8 Auxil io Acidentc de Trabalho 0,l l (.).08

B9 Fcrias Gozadas t2.35 9.33
Bl0 SaláLrio Matemidade 0.0,t 0.{J3

TOTAL .í8,36 19.0,1

c4

GRUPO D
DI Reincidência de Grupo A sobre Grupo

B
8.12 3,20

D2 Reúcidência de Grupo A sobre Aviso
Prerio Trabalbado e Reincid&cia do
FGTS sobre Aviso Preúo Indenizrdo

0.35

TOTAL 8,58 3.55

GRLTPO C
CI Aviso Previo Idenizado 5.52 4.t7
c2 Aviso Prçvio Tmbalhado 0. l3 0. t0
c3 Férias Indcnizadas |,"12 r.30

Dc?ósito Rescisâo Sern Justa Causa 2.E l 2.t7
C5 Indcnizaçâo Adicional 0,46 0.35

TOTAL I0,70 8,09

A+B+C+D= E4,,14 4',t,48
ALEGRE-C }.EVEREIRO DE 2024

ENCARGOS SOCiAIS. HORISTAS E i!IEN-SALISTAS TABEL.{ SEI NrRA 028. I {DESONERA DA)

3.001

,.-l

0ó13
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^11i::""i":rã:"01"i1""0*0.:*'o'á"r:'ir;?*'CREA-CE aRT OBRA / SERVIçO
No cE20241373549

Conrclho Rcglonrl dÉ Eng.nhrÍi. . Agronomlr do Caa.á

INICIAL

- 

1. R..ponúvsl Íócnlco

RNP: 061314E355

Regislro: 5:|277CE

_ 2. Dados do Contruto

ConIÍâIenIe: PREFEITT,RÁ IU,{ICIPAL DE VÁR.EA AI.EGRE

RUA oEPUTAoo LUtz oracÍuo coRREta

Complem€nto:

Cidãde: Vá.2ê. AlrgrD

BairÍo: CE}{TRO

uFi CE

CPF/CNPJ: 07.í,927310001.58

No: í53

CEPi G3í0000

ÁRÍ Vlncljledai CE2020l)003641,

ContÍalo: t{lo aaDacílêado C6lebr6doem:
Váloc R3 2.0O0,ír0 Tipo dê conlratants: P6o. Jurl.llc. de Dlttlto ftlbllco
Açâo lhslluclonâl: IE HU A.IÀO OPTA,IÍE

_ 3. D.do. dr ObrrseÍvlço
RUA oCpu?ADo LuIz oTAcILlo CoRFEIA

C,ompbmcntor

Ck rd€r Vtrzl. Ahú.
O.lldo lnlclo: 2el0:U2024 Prlvillo dc tármhoi !l,l2lI02a

Fhalldrd.: lrúx.nutr,.
PÍOPíTI'íOi PruFEITURA TUI{ICIPAL DE VARZIA AL!ôRE

No: í3il
B.lío: cafiÍlo
UF|C! CEP:431,10000

Coord.n.d.. GoogÍlficrti {.?eolGt'.$le7!!6

Côdlfp: t{lo Ê.p.on .do
CPF/CNPJ: 07,61r.27 U0001 -6t

- 

a. Aüvld.da Ttrcnlê.
'14 . Ebbongâo

60 . f+q.b ' GEoTEcNtA E GEOLOGTA OA ÊNêENHARTA, OSRÁS OE ÍERRA > OE OSRAS OE
TERRA ' #3.3,1.8. LIMPEZA OE ÍERRÊNO

3õ . Elrbo..çlô d. orFm.nb , GEOTECNIÁ E GÉOLOCIA OA ENOENHARIA > OBRAS OE
ÍERRA > DE OBRAS DE ÍERRA , #3.3,1.8. LIMPEZA OE ÍERRENO

16 . Fbc.lE çIo
00. Fl.cetEâçb dc oàrr > GEoÍEcNiA E GEOLOGTA OA ÊNGENHAR|A, ôBRÂlt OÊ TÊRRA >

OE OARAE OE TERRA > *3.3.1,8. LIMPEZÀ OÉ ÍERREÍ.IO

OuaírUhdr

1,00

t,00

Ou.lltld.d.
í,00

Udd.d.
UN

Apôa a concluaôo d6i .llvidâdaa úcnlcar o paofla8lohel deve pmc.dôr â bolxe de!t6 ÂRT

- 

5. Obr.d.çô.t
REFERENTE A pRoJETo oRÇAMÊNÍo É FlscALlzAÇÃo Dos sERvrÇos DE 0E6o66TRUÇÁo E LtMpEzÂ 0Ê cANAts pAR^
Ê§CO\MENÍO OÊ ÀGUA EM VARIÀS LOCALIDAOE6 OO MUNICIPIO OÉ VARZEAALEGRÉ€E,

- 

6. Oaclaraçôer

_ 7. Ênlldrd. dc ClrÚa
srNorCÂTo Dos ENGENHETRoS NO EsÍÂoo oo CEARA (SENGE,CE)

- 

0. Artlnall/rar
Dêdâm sârÊm verdad€irâs e6lÍíorm6çó€s âomâ

-da

ANDRE MOREIRA DE 
^5rnàdo 

de íoímà dre,tàr po, aN D8E

cARVALHo:o435 r 3sz:zo §l*1§i.l#§i|f$l;1il^'
OE CARVALSO - CPf i 0a3,5í 3.í73.20

AL€GRE . CNPJ: 07 539,273/0001.54

- 

s. lfiíolm.gõet
' Á ART á vâlida Eoín€nte quendo quilâdâ, rÍrêdlântê gpros€nl6çao do comprovâÍrlô do p€gEmonto ou coíí€íâncis no si!â do clôr.-

Veloí de ART: Rlge,aa Roglstrâdâ emi 2el02,2024 Vslor pâgo: R3 0e,ôa No6§o Núrnero: 821t8030!it

^ 
àJh.illdâdâ <LÊrâ ART Fo.b ..í t .ii{rd. .ln: t h.r/cri.-cá.ü.rr..6ô.n.b.&úbrir, cô.n â ch!v.: .BbEr

tôptrâo dn: ntozn@{ b 1rt:52:06 po., , ip: t gZ.120_S! .133

td: {45) 3a53-5800

hl.coí,o..o@c.!r...oA.br

Êa)(: (&t) 3a516loa
CREA.CE

a DRÊ oRETRA oE c^RvaLHo
TÍtulo prollssionel: EllGEt{HEtRo ctv - EgPEcraLrzAçÂo E ESTRUIURAS OE COi|CRETO Ê

FUxDAçÔES
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..L\fxo il

)IODEt.O Di: PROPOS'|'A DE PRt(lOS

Rtra Dep, Lulz Otac0to Coü,eta, ,53 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea 
^legre/CE"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

PROPOS'I'A DI' PRICOS

A Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.13312021,bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa n" 2024.03.2ó. I

Qiglq! Contrataçâo de serviços para desobstruçâo e limpeza de canais p&ra escoamento de àgua em

várias localirlades do Municlpio de Várzea Alegre/CE, savés da SecretaÍia de In&aestrutura, conÍbrme
pÍojetos apresentados em anexo.

Item Es ecifica â«r Vslor 'I otall.lnd Qtde
0t Serv. 0l

O valor total da proposta é de R$ ...........
Validade da Proposta: ó0 (sessenta) dias

IDENTI}'ICAÇÃO DA ENIPRESA

INDICAÇÃO DO RESPOI{SAVEL PARA ASSINATI RA DO CONTRATO
Representante Legal

.....e-mail:

V CPF
'felefone e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ....,.........
Agência:
Conta para depósito:
Titular: ............,

Assinrtura rlo Proponente

Rw lrep, Lulz Otactijo Con'ch,, tS3 - Cêntro - CEp: 6\,Sio.ooa = Várzca Alcgre/eE

[)ata

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,,

tttat

.\(^
-t:..22/"v'I

( )



t!titt

@ PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000'r -58

F

.1.NEXO III

MODELO DECLARAÇÔES

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CÊ
"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno',

t/
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

DI.]CI,ARACÔUS

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no,.....,......,,.,..,..,...,., por
intermédio do seu representante legal, o Sr(a).............. portado(a) da Carteira de
identidade n" ...., e CPF no DI)CLARÂ que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

eonvençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, pcrigoso ou insalubre e menores de ló (dezesscis) anos em qualquer trúalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )O(XIII, do Aí. 7'da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilítado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

l,ocal e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PRf,FERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICI'I'ANTE)

Rua Dep. Lulz Otactllo Correla, $3 - Centro - CEp: 6j,S4o-ooo _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,,

DISPENSA N" 2024.03.26.1.
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PREFEITURA DE vÁRzEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000 1 -58

ANEXO Iv

}IINTITA DO CONTRATO

Rua Dep. Luiz otacílio Correia, $3 - Centro - CW: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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@ PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539 27310001-58

uo

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Yárzea Alegre/CE através da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e a empresa ..........,.....,
que nele se declara.

............., para o fim

A PREFEITURA MLINICIPAL DE VARZEA ALEGRE, atraves da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ^,ÍF sob o n.o 07.539.27310001-

58, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Coneia,

residente e domiciliado na Cidade de Viír-zea AlegreiCE, apenas denominado de CONTRATANTE,
e de outro lado.....,..,....,,.,.....,,,....,.,..,......., estabelecida na inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o neste ato Íepresentada por

portado(a) do CPF no ........,., epenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o prcsentc Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaçâo nu 2024.03,26.1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133,01 de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSIILA PRMEIRA. DA FTINDAMT,NTAÇÃO LEGAL

l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, IncisoI, daLei 14.133, de l"deabril de202l e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Coneia,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de INFRA§STRLIURA.

CLÁUSULA SEGI.JNDA - DO OBJETO

2. I O objao do presente instrumento e Contratação de serviços para desobstrução e limpeza de canais

para escoamento de água em vá,rias localidades do Municipio de Yárzea Alegre/CE, aÍÍavés da

SecretaÍia de lnfaestrutura"

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.2. l. Projetos;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta da contratada;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

Rua Dep. Lulz OtacíJlo Cofiet4 tS3 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'

lil\ t r',\ t)o co\I R,\'t ()
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PREFEITURA OE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

CLÁTISI.ILA TERCETRA - DA VIGÊNCIA, PRAzo, EXECTIÇÃo E DA PRoRRoG^ÇÃo

3.l. O presente Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão

ser executâdos e concluídos dentro do prazo de $!.,j!gfo).g4gggE, de acordo com o cronogÉma flsico-

financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na lorma do artigo 105 da Lei n"

14.113, de2021.
3.2. A pronogação do presente contrato e condíoionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços teúam sido prestados regularmente,

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na

realização do serviço;

3.2. l. Os pedidos de prorÍogaçAo devereo se fazer acompaúar de um relatório circunstanciado e do

novo cronogmma fisico-Íinanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização do Contratante.

3.3. A contratada não tem direito subjetivo A pronogação contratual.

3,4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado

por ambas as partes.

3.5. Nas eventuais pronogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contÍatação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovaçâo.

3.6. O contrato não poderá seÍ prorogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sançôes de

declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁTÍST]LA QTIARTA - DoS MoDELos DE EXECITÇÃo E GEsTÃo CoNTRATI.JAIS

4. L O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observaçÍio e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a

este Contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁTISULA QT]INTA . DO VALO& PAGAMENTO, REAJTiSTE E DO
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRrO f, CONÔMICO-FINANCETRO

5.1. O valor total da contratação é de RS ........., (. .... .. . . . .... . ....).
5.2. No valor acima, estilo incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

Rua Dep. Luiz Otacllio Cotela, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,,

1ltttt
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GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.27310001 -58

clÁustrla sExrA - DAS oBRrcAÇóEs Do CoNTRATANTE

6. l. São obrigaçôes do Contratante:
ó.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos projetos;

Rua Dep, Luh Otacílto Correi.a, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

I

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',

tttrt

5.3. O prazo para pagamento à contrstada e demais condições a ele referentes enconÍam-se definidos
no cronogtama flsico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados

e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização do Contratante.

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data

do orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimâdo pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para hns de reajuste.

5.6. Após o intenegno de um ano, os prcços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigaçôes

íniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.7. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5,t. No saso de atraso ou não diwlgaçfu do(s) indise(s) de reajustomento, o contBtênte pagará à

eontratâdê a importâneia oâleulade pele última variaçâo oonheeida, liquidando a diferenga

conespoRdente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) lndiee(s) deÍ'initivo(s),

5,8.1, Fies a Contratoda obrigade a apreccntar memória de eálsulo referente ao reâjuetlmento d§
pregos do valor remanesoente, cempÍe que este oeoffer,

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigêtoriamente, o(s)

definitivo(s).
5.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exlinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
5. I 1, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
5.12. O reaj uste será realizado por aposülamento, conforme previsão do Art. 136,daLei 14,13312021.

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que es partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objaivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontÍatual, nos termos do Art. 124,

lnciso I, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado atÍaves de ato administÍalivo.
5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n'
14.133t2021.



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07,539.27310001 -58

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execuçâo dos serviços, fixando prazo pÍra a sua correção,
certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
ó.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobÍe vlcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

ó.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversâ da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagâmento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei no

14.133t2021;

ó.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no pÍesente Contrato e nos Projetos;
ó.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratadat
6. I I . Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicítações e reclamações relacionadas à execução

do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merzrmente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.ll.l. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a pronogaçâo por igual período, quando motivada;
6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
ó.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de

pÍocesso sdministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
6. 14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando lor o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de debitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de lmóveis;
6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou
serviços de engenharia contratado;
6. 17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçôes tecnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções tecnicas após o recebimento
do sewiço e notificações expedidas;
ó. 18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saüde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
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6, 19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendênciâs, liberar áreas eiou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostâs:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execu$o
do contrato;
7 .2.1 . A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa podení ser recusada pelo Contratante,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outÍo para o exercicio da atividade:
7.3. Atender às determinações rêgulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n" 14. 133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.4. Alooar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das chiusulas deste contÍato, com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramenlas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologiâ deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de rêgência;
7.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do conüato, os serviços nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vicíos e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalízaçio do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágÍafo único, da Lxi n 14.133/2021;
7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia
trinta do mês seguinte ao da prestaçâo dos serviços, os seguintes documentos:
a) pÍova de regularidade relativa à §eguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos ributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual e Municipl do domicílio ou
sede da contratada;
d) Certidão de Regulandade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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7.10. Responsabilizar-se pclo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidâs pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociaís, previdenciárias, ributárias e as demais previstas em legislação
específicâ, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
7.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContÍatante ou por seus prepostos,
gaÍantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;
7. 13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros:
7.14, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7.15. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumpnndo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhoÍes

condições de segurança, higiene e disciplina;
7.16. Submeter previamente, por escÍito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descriüvo ou
instrumento oongênerel
7, 17, NÀo pêrmitir ô utilizaçâo de qualquer tràbalho dô menor de dezesscis anos, exeeto na eondição
de aprendiz pâÍs os meioÍes de quatorze Bnos! nem permitiÍ a utilizaglo do trabalho do menor de

dezoito anos em trâbslho notumo, perigoso ou inoalubrel
7. 18. Manter durante toda a vigêneia do conüato, em eompatibilidade com as obrigaçôes assurnidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei no 14.13312021;
7.20. Comprovar a reserva de caÍgos, a que sc refere a subcláusula acima, semprs que fbr solicitado,
no prazo fixado pelo fiscal do conffato, com a indicaçõo dos empregados que preencheram as reÍ'eridas
vagas (art. I16, parágrafo único);
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamcnto dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores firturos e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em stn proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
l24,ll,d, da Lei no 14.13312021;
7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
7.24. observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional;
7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalizaçâo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratante;
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7.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades úo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda
e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de íncêndios nas áreas do Contratante;
7.29. Adolar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossaniliírias, elétricas e de

comunicação;
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áfeas de atuação;

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necesúrias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos

serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relâçâo ao

cronograma previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estaklecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais deÍbituosos ou com vício de

constnlção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratânte, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
públicajunto ao serviço de engenharia;

7.35.Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente âprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
pÍocedimento previsto nas especifi cações;

7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia eletrica, telefone etc.), bem como atuaÍ junto aos órgãos

federais, estaduais e municipais e concessionfuias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos servigos e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação

etc.).

CLÁT,SULA oITAvA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo

8. l. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aÍ. 9ó, da Lei no 14.13312021, em
valor correspond enÍe a SYo (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias útei§, prorrogáveis por igual
período, a criterio do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em diúeiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.
8.4. A apolice do seguro-garantia deverá acompaúar as modificações referentes à ügência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.
8.6. Na hiStese de suspensão do confiato por ordem ou inadimplemento da Administração, a

contÍatada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;
8,7,2.multas morstórios e punitivas aplicadas pela Administraçio à contratada; e
E,7,3, obrigações trabalhistas e previdenciârias de qualquer náturezs e paÍa com o FGTS. nâs

adimplidas pela eontratada, quândo coubcÍ,
8.8. A modalidade seguro-garantia somentc scú aseita se contemplar todos os eventos indioados no

item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.

8.9. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser

fomecida, com correçÍIo monetária.
8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores eoonômicos, conforme definido pelo

Ministério competente.

8.11. No caso de garantia na modâlidade de fiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do aÍigo 827 do Código Civil.
8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

8. 13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados

da data em que for notificado.
8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia.
8. 14. l. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quânto

ao início de processo administÍativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4", da Lei n.o 14.13312021).
8. 14.2. Caso se trate da modalidade seguo-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando lato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
8. 15. Exünguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorização para a

liberação de imponâncias depositadas em diúeiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
8.1ó. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em diúeiro, será atualizada
monetariamente.
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8. 17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançôes à contratada.
8.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a gaÍentia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especi ficamente nos Projetos.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRA,ÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

9.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administraçâo ou âo

frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da coÍtratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84ó, de lo de agosto dc 2013.
9.2. Serão aplicadas à contratada que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2. l. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do conrato, sempre que não
se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. I 56, § 2', da Lei n" 14. I 33, de 2021):
9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

$ave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, § 5", da Lei no 14. 133, de 202 I ).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLei n". 14.133, de2021.
9.2.4.3. Compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14.133, de 2021).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7', da Lei no 14. 133, de2021).
9.4. l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, alem da perda desse valor, a diferença poderá
ser cobrada j udicialmente (&rt. 156, § 8",da Lei n" 14.133, de202t).
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e

a ampla defesa à Contratada, obsenando-se o procedimento previsto no caput e parágraibs do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. l5ó, § 1", da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometidâi
b) As peculiaridades do caso concreto,
c) As circunstiâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Confiatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infraçôes administratívas na Lei no l4 133, de 2021, que tambem sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12,84ó, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade juridica da Contraoda poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14. I 33, de 2021).
9.9. O Contratante deverá, no pÍ.tzo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aa, ló l, da Lei n"
14. 133, de 202 I ).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licítar ou
contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.
9.11. Os debitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em díüda ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros
contrâtos administÍativos que a contratada possua com o Município contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGESÀ/ÍE no 26, de 13 de abrit de 2022.

CLÁrrSULA DECTNIA - DA ExTrNÇÃo CONTRATIjAL
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10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que rsso

ocora antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se a execução dos serviços conffatâdos nâo for cumprida no prazo estipulado, a vigência podeni
ser pronogâda até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administragão providenciar a

Ícadequação do cronogÍBrn& fixado para o contrato.
10,3, Quando a nâo conclusâo do contrato, relêride no item antcrior, decorrer de culpa da contratada:
a) fieaú ele eonstituído em mora, sendo-lhe aplieáveis as respectivas sânções administrativas: e

b) poderá a Administração optsr pela extinção do contÍato c, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para exlinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações preüstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021 , assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCftlA PRIMEIRA
ORÇAMENTÁRIA

DA FONTI DE RECURSOS E DOTAÇÃO

l l.l. As despesas deconentes da presente contrâtação conerão à conta de ÍecuÍsos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotaçâo orçamentária abaixo discríminada:

Elemento de â

07 07.01 I 7.5 I 2.0391.2.023 0000 4.4.90.51 .00

I 1.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.INDA - DoS CAsos oMlssos

12. I . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍTnas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
13.2. A contratada e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supÍessões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As alterações conmtuais deverão ser promovidas mediante celebragão de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36daLei n, 14.83:de2021.
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CLÁ[iSI"ILA DÉCIMA QT ARTA - DA PUBLICAÇÃo

14.1. Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. 133, de 2021, bem como no respectivo sítio
olrcial na Intemet, em atenção à Lei n'. 12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Várzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem
da execuçâo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confbrme
art.92, § lo, da Lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato coÍresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

Y imea AlegrelCB,

CONTR{]'ANTE

CON"I'RA'I'ADA

TESTENIT;NHAS:

I CPF.

CPF
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